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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municipal n' 1.926. de 18 de abril de 2023.

De autoria do vereador José üdryio Maia de Vosconcelos Filho.

"Denomina de Dr. Sérgio Segundo Maio, a estrada que

liga a PB 325 até a sede do Distrito de Coronel Maia".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

ArL l" - Fica denominada de Dr. Sergio Segundo Mai4 a estrada que liga aPB 325 até a sede do Distrito de Coronel

Maia.

Art.2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Roch4 l8 de abril de2023.

Lauro Adolfo Maia SeraJim
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